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TBRMo DE RBTTERÊNcrn DTSpENSA DB LICITIçÃo

Município: São Vicerrte do SLrl - RS

Departamento: Secretaria Municipal de Saúde

Responsável pelo Pedido: Gabriela da Silva Zuquetto

Secretário(a): Gabriela da Silva Zuquetto

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
Necessita-se a compra de peças e a colltratação do serviço de mão de obra, para o

conserto dos veículos: GM/CORSA SEDAN MAXX, CHASSI: 9BGXH19G07C!791.1.1, PLACA:

tNU0A76, ANO:20072007; RENAULI/MASTER Nil§ AM82, CHASSI: 93YF6200XPJ444057, PLACA:

FYN7C92, ANO:202212023 e CHEVROLET/CELTA 1.01 LT, CHASSI: 98GRP48F0FG294044,

PLACA:1WG8337, ANO:20Un015, pois é necessária a rrranutenção para que o rnesmo consiga
ter um bom desempenho para atender as demandas do rnLrnicípio.

Considera-se como um problerna a ser resolvido, dentro da perspectiva do interesse
púrblico, com intuito de prirnar pela prestação do serviço do município com rnelhor
qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, conÍbrme descrito acima a necessidade da cornpra de peças e a

contratação do serviço de mão de obra para o conserto dos veículos.

2. DO OBJETO:
Necessário a compra de peças e a contratação do serviço de mão de obra para o

conserto dos veícr-rlos e assim ter condições de atender as demandas do mr"rnicípio.

3. DAS BSPECTFTCAÇÕES DO OBJETO:
A secretaria Municipal de Saúde precisa fazer a contratação para realizar a

manutenção dos veículos, para atender as demandas do município, da forma oorreta dentro
da rrormalidade.

Finalidade: ORDEM DE COMPRA PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DA SECRETARIA
DE SAUDE.

Item
Quant, Unidade Descrição do Produto

Valor
Unitário

Valor Total

t 1 UN ROLA,R.T,CORSA NOVO 07 107,00 107,00

2 1 UN C.R. TRAS. CORSA 39,00 39,00

a
1" UN SILENCIOSO INTERMEDIARIO GM CORSA 352,00 352,00

4 t UN SILENCIOSO TRASEIRO GM CORSA 341,00 341,00

5 1, UN ABRAÇADE I RA ESCAPAM E NTO 8,00 8,00

6 2 UN SUPORTE ESCAP. CORSA 3,00 6,00

7 1 svÇo vÃo oe oBRA sERvrÇos MECÂNrcos 130,00 130,00

GM/CORSA SEDAN MAXX, CHASST:

9BGXH 1.9G07CL7 9LLL, PLACA: I NU0A76,
ANO:200712007
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a alta demanda de atender a toclas as pessoas do nosso mLrnicípio, é

necessário a manutenção nos veículos, que é de demarrda constante, há a necessidade de se
adquirir um prodttto de qualidade e que atendem as expectativas cla aclrnirristração
rnunicipal quanto a dLrrabilidade, potêrrcia, e lacilidade da manuterrção caso seja necessário.

Em decorrência de terrnos que prestar atendimento diário a servidores e população,
necessitamos qLIe o fornecinrento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas acarretam graves
transtornos a adnrirristração e conseqLrentenlente aos munícipes que necessitam dos serviços
públicos.

Assim, sLtgere-se a Íbrmalização de processo de dispensa de licitação para a
execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgarnento de menor valor global,
visando ao atendinrento do princípio da economicidade como interesse da Aclministração.

Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser rnais viável a contratação de
apenas utna Rma Jurídica, por Llln valor certo e determinado do que várias Pessoas Jurídicas,
podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

A razáo da escolha do fbrnecedor e a vanta.iosidade econômica da contratação tem
respaldo na pesquisa de preços mencionada no estlrdo técnico preliminar. Os valores
estimados da presente corrtratação direta estão compatíveis com os valores praticaclos pelo
mercado, conÍbrme exige o artigo 23 daLei 14.133121.

5. DOS REQUISII'OS DA CONTR.,\TAÇÃO:
o ob.ieto deste Termo de Refbrência será prestado cle forma direta.
A entrega deverá ser feita confbrme contrato, nas datas e locais definidos pela

Adrninistração.

6. DA BXECUÇÃO DO OBJE'I'O:
6.1 DAS OBRIGAÇOIiS Oa CON.I'RATANTE:

6.1.1 . Efetuar o pagalnerrto devido pela execução do objeto contratado, no
prazo estabelecido, desde que cumpridas toclas as forrnalidades e exigências previstas;

6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

t 1_ JG PAST. FREIO MASTER 2.3 1YDIANT 2r1,,00 21t,00
2 1" JG PAST.FREIO MASTER 2.3 13/ TRAS 30s,00 30s,00
)

1, svÇo MÃo DE OBRA SERVIÇOS TROCA DE PASTILHAS DE

FREIO

220,00 220,00

RENAULíMASTER NIKS AM82, CHASSI:

93YF6200XPJ 444057, PLACA: FYN7C92,

ANO:2022Í2023
t 1 UN JUNTA TAMPA VAL. (BORRACHA) 41.,00 41,00
2 1 svÇo MÃo DE oBRA SERVIÇo DE TRoCA DA TAMPA DE

VÁLVULA
90,00 90,00

CHEVROLET/CELTA l.OL LT, CHASSI

9BGRP48F0FG294O44, pLACA:|WG8337

ANO:201{2015

Valor Total R$1.850,00



6.1.3 Cumprir e fazer cunrprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação de

qualquer sanção;
6.1.5 SLrpervisiottar a execução do contrato, exigindo presteza na execução e

correção das fàlhas eventualmerrte detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇÔES pa CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por qr"raisquer clanos

causados diretamerrte à CONI'RATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do objeto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá respor.rsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do CONTRATO.

6'2.3. A CONTRATADA deverá lranter, durante toda a vigência do
CONTRATO, em cornpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qLralificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO E FTSCALLZAÇAO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos enrpregados

públicos designados na Portaria da Comissão Organizadora do evento. Além clisso, o Íjscal
designado será o(a) Sr(a) Carlos Leandro Cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERTOS DE SBLEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fontecedor proponente da rlellior oferta, assim considerada

a menor proposta por valor global, desde que apreselrte a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.13312l, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Caclastro
Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao dornicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto corrtratual;

III - a regularidade perante a Fazencla federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do Iicitante, oLl outra eqLrivalente, na fbrma da lei;

IV - a regularidade relativa à SegLrridade Sociat e ao FGTS, qLle demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regLrlaridade perante a.lLrstiça do Traballro.
8.2, Relativo à QLralificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado de

Capacidade Técnica, tbmecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o proponente executou, de forma boa oLr regular, serviços com características
idênticas ou sirnilares às do ob.leto.

e. cLASSrrrcAÇÃo ORÇAMBNTÁRh:
9.1. Os l'ecursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conÍbrme relatório da contadoria em arrexo a este Termo.
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ro. cusro BSTIMADo DA a,eutstÇÃo:
O valor estimado da cornpra de peças e a contratação do serviço de rnão de obra,

para o conserto dos veícr,rlos: GM/CoRSA SEDAN MAXX, CHASST: gBGXHlgGOTctTgttt, pLACA:

|NU0A76, ANo:20072007; RENAULVMASTER NtKS AMB2, cHASSt: 93yF62o0xpJ 444057, pLACA:

FYN7C92, ANo:2022t2023 e cHEVRoLET/cELTA 1.01 Lr, cHASSt: 9BGRp4BF0FG2g4o44,
PLACA:|wG8337, ANo:2014l201s, é de R$1.8s0,00 (HUM MIL, olrocENTOs E
CINCOEN'|A REAIS), conforme pesquisa de mercado arrexada.

11 DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adqr-riridos, devem obedecer aos prazos do

Fabricante.

12 CRITERIOS DE MEDIÇÃO B DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
O pagatlento será ef.etr"rado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário irrdicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagarnento o dia err que constar como ernitida a ordem
bancária para pagarnento.

A CONTRA'|ANTE não se responsabilizarápor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela coNTRATADA, que porventura não tenha siclo acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada.

13 DA LEGTSLAçÃO:

A contratação será realizada com Íundamento na Lei Federat l4.l33l2oTl, devendo
observar as Ieis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e
municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo qlle se
trata de dispensa de licitação constarlte no artigo 75,da Lei l4.l33l2o2l.

São Vicente do Sul-RS, 07 de OLrtLrbro cle 2025.

cipal de Saúcle pelo 'i ermo
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TERMO DB REIIBRÊNCIA DISPENSA DE LICITAçÃO

Município: São Vicente do Sul_ IIS

Departamento: Secretaria Municipal de Saúde

Responsávelpelo pedido: Gabriela da Silva ZuqueLÍo

Secretirio(a): Gabriela da Silva Zuquetto

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
Necessita-se a compra cle peças e a contratação clo serviço de mão de obra, para oconseúo dos veículos: cllB\?sPIN ISLAT pREMIER, cTASSI:9BGJp7s20pB ll2rB2,pLACA:JBr7D60,,\NO:2022/2023; F|AT/ARGO TRBI««NG t.3, CHASSI: 9BD358AGypyM3802l, pLACA: Jrls5r]44,ANot202212023; FIAT/AIIGO DltlVB 1.3, CIIASSI: 9BD358A4I{Nvn71n,pLACA: JA\/8871, ANI:202U2022e ClllEVlloLB-I'/MoN1l4'NA PCIA A, CHASSI: 9BGCA8030Mlll65270, I,LACA:JAN7D32, ANO:20 20/2021,pois é necessária a manutenção para que os mesmos corrsigam ter um bom desernpenhopara atender as demandas do município.
Considera-se conlo um probferna a ser resolviclo, dentro da perspectiva do interessepúblico' corn intr-rit9 d. primar pela prestação do serviço do município com nrelhorqualidade e que atenda todas as exigências solicitaclas.
Destaca-se, portanto, conforme descrito acinra a necessiclade cla conrpra de peças e acorrtratação clo serviço de rnão de obra para o conserto clos veículos.

2. DO OBJE I'O:
Necessário a cornpra cle peças e a contratação clo serviço cle rnão cle obra para oconserto dos veícrrlos e assim ter condições cle atencler as demanáas do rnunicípio.

3. DAS ESPECTFTCAÇÕES DO OBJE fO:
A Secretaria Murricipal de Saúrcle precisa

manutenção dos veículos, para atencler as demandas
da normalidade.

fazer a contratação para realizar. a
do município, da forma correta dentro

il'Jlf,i$.6.ORDEM 
DE coúPRã Éan-asu-priln Ã Àr-'ra oen,raN-bã DA sECRÉrA-_-l

Item Quant. Unidade Descrição do Produto

VELA

Valor Unitário Valor Total
1 4 UN

25,00 100,00
2 1 UN JUUO DE VELA

xlÃo DE oBRA Do aÊrrvÇo.--------_
199,00 199,00

80,00
3 1 svÇo

80,00
LHEV/5PIN 181 AI PREMIER, CHASSI:
9BGi P7520PB tl2t9z, pLACA:JB H 7D60,
ANo:?02!2023

4 1 UN PAITAFUSO RODA 5,00 5,00
5 2 UN II 

^IVIORII-CEDOIi
2/5,00 550,00



6 2 UN BI]CIIA BAND. DIANT P/TRAS. ARGO 97,00 r94,00

7 2 UN iruLr-14 BAND. DtANl, P/DIANT 32,00 64,00
B 1 svÇo MÃo DE OI]RA SERVICO 390,00 390,00

rrÉ\r/An§u tKLKKING 1.3, CHASSI
9BD358AGYPYM38021, pLACA: JBS5B44
ANO:20212023

9 1 UN IiUL/\IVIEN iO ITODA DIAN IEIR/\ 123,00 723,00
10 L svÇo tvtAo DE OURA SIRVtÇO 80,00 80,00rrAr/Arlbu IJRTVE 1.3, CHASSI:

98D358A4HNYL37L1"2, pLACA: JAV8E71,
ANO:2021/2022

tt 1 KII KI I CABO DE VELAS I2B,OO 128,00
12 L svÇo tçu 5LAl\t\Ht

140,00 140,00
LNtrVIlULh I/IVIUN IANA PCIA A, CHASSI:
9BGCABO30M 816527 O, pLACA:JAN7D3 2,
ANO:2020/2021

VALOR TOTAL RS2.os3,oo

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a alta demancla cle atencler a todas as pessoas do nosso r-nunicípio, énecessário a manutenção nos veículos: curi\//sprN l8r, r\r. pREMrErt , cHASSt:9BGJP7520PIItt2l82, I'}L,.\cA:JllH7D60, A,No:2022r2023; rrrÀ'r-r\RGo.t.RDr(KING I.J, cHASSI:9llD358AGY|'YN138021,^- I'I.ACAr JBSá844, 

^Noi022i2023i 
r;ú'Vnnco DRrv[ r.J, c]rlASSr:9BD358A4HNYL37I12, PLACA: J.'\\/8871, ,t'No:zozttzozz . c*iavriôLIiTTMoNTANA pctA A, CnASSI:9BGCA8030N|F-165270' P['ACA:JAN7D32, ANO:202012021, que é de dernanda constante corn esseequipamento, há a necessiciade de se adqLririr Lrm produt; de qualidade. ir.'ur.roem asexpectativas da administração rnunicipal quanto a dLrrabilidacle, potência, e facilidade clamanutenção caso seja necessál.io.

Em decorrência de.tertnos que prestar atendimento diário a servidores e população,necessitanros que o fornecimento seja óontínuo, senr falhas, pois as falhas u.ur."to, gravestranstornos a adrlinistração e consequenter.nente aos nrLrnícípes qLle necessitam clos serviçospúrblicos.

Assim, sugere-se a íormalização cle processo de clisperrsa cle licitação para aexecução do objeto acinra especificado, sob o critério cle julgamento cle nlenor valor global,visando ao atendirnento do princípio da econorniciclacle.á,-,-,ã i,-,t.r.sse cla Administração.
Ern análise das opções clisponíveis, constatoLr-se ser rnais viável a contratação de

apenas umalM Jurídica, por um valorcerto e cleterminado clo que várias pessoas Juríclicas,
podendo ocorrer pedidos de reeqLriríbrio, reajuste e repactuação.

A razáo da escollra do fornecedor e a vanta.iosidade econômica da contratação tenrrespaldo na pesquisa de preços mencionada no àstuclo técnico prelirninar. os valoresestimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticaclos pelonrercado, conforme exige o artigo 23 daLei 14.133121.

s. Dos REQUISTTOS DA CONTRATaÇÃO:
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o ob.ieto deste Termo de Referência será prestado cle forma direta,
A entrega deverá ser feita conÍbrnre contrato, nas datas e locais definidos pelaAdministração.

6. DA BXBCUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇôBS na coN.rRATAN.r.E:
6' 1' l '. Efetr-rar o pagarnento devido pela execução do objeto contratado, noprazo estabelecido,-desde que cttmpridas toclas as Íormaliclaclese exigêncius prerirtur,
6.1.2 Apricar as perraridades reguramentares e contratuais;
6' 1.3 c.rmprir e fhzer cumprir as cráusuras do contrato;
6'l'4 Notificar, por escrito quanclo necessário, a Contratada na aplicação dequalquer sanção;
6' I '5 SLrpervisionar a execução do contrato, exiginclo presteza na execução ecorreção das falhas eventualmente detectadas:

6.2. DAS OBRTGAÇÕUS Ua CONTRATADA:
6'2'1' A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por qLraisquer danoscausados diretamente à CONTRATANTE oLr a terceii'os, decorrentes de sLia cLrlpa or-r clolona execução do ob-ieto contratado.
6'2'2' A CONTRATADA 

. 
d.everá resporrsabilizar-se pelos encargostrabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes cla execuçao do CóNTRAT9.6'2'3' A CONTRATADA cleverá manter, durante ioda a vigência doCONTRATo, em compatibiliclade corn as obrigações assurnidas, todas as condições clehabilitação e qualificação exigicras por rei no cóNtRATo.

7. DA GESTÃO E FISCALLZ\ÇÃ}:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

pÚrblicos designados na Portaria da comissão organizaclora do evento. Além disso, o fiscaldesig,ado será o(a) Sr(a) carros Leandro cavarheiro Dutra,

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SEI,EÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o forltececlor proponente da rnellror oferta, assim consideracla

1-,1:.1o, proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documeltação:
Habilitação:

8'l' Nos termos do artigo 68 cla Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social etrabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguinies .equisitos:I - a inscrição no Caclastro cle Pesúas Físicas (CpF) ou no CaclastroNacional da PessoaJuríd ica (CNpJ);
II - a inscrição tio caclastro cle contribLrintes estadual e/ou mLrnicipal, sehouver, relativo ao domicílio ott sede clo licitante, pertinente ao seu ramo cle atividade ecompatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a [:azenda fêcleral, estadual e/ou municipal dodomicílio ou sede do licita,te, ou oritro equivarente, na fo,na da lei;



IV - a regularidade relativa à Seguriclacle Social e ao FGTS, que demonstrecumprimentodos encargos sociais instituídos poit.i;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à eualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada cleverá apresentar Atestado decapacidade Técnica, fornecido por pessoa jLrríclica cie clireito público ou privaclo, quecomprove qLle o proponente execlttou, de forma boa ou regular, seiviços.o,, .ãrr.,.rísticasidênticas ou similares às clo ob.ieto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9' I' os recllrsos para cobertura da despesa clecorrente da execr-rção clo objetocontratado será conforme relatório da corrtacloria em anexo a este 
.lermo.

10. cusTo ESTIMADO DA AQUTSIÇÃO:
o valor estinnado cla compra de peças e a contratação c1o serviço cle mão de obra,para o conserto dos veícLrlos: ct't[\//sptN l8r, AT pR[NuriR , cuASSr: 9BGJp7520 prjll2l82,PLACÂ:JBI17D6O, ANO:2022/2023; FIA.I]AIiGO TIIBI(I(ING I.J, CIIASSI: 9I}D358AGYPYM38O2I, PLACA:JBS5B44' ANo:202212r)23; FIAI'/ARco onnic l J, ct'tASSr:'cBó:.isnqgNyL3712, pr-Àcln, Jrw8E7r,ANo:202112022 e cl'lB\/RoLDT/N'loN'tANA PCIA A, cttASSI: q[õóaso:oiu r;165270, pLACA;JAN7D32,

ANo:2020t202r, é de Rs2.053,00 (Dors MrL, ctNCoENTA Ê íRÊí áÊÁ,r; conformepesquisa de mercado anexacla.

1I DA GARANTIA
A garantia dos prodrrtos a sererl adquiriclos, clevem obedecer aos prazos doFabricante.

12 CRTTBRIOS DE MnDrÇÃo B DE pAGAMt N.r.o:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) clias após a entrega da Nota Fiscaldevidamente atestada pelo setor contpetente.
Para pagaltlento, a empresa cleverá apresentar à CONT'RATANTE a Nota Fiscaldevendo ser emitida em norne clo CONTIIAI.ADA.
o pagamento será efetuado por meio cle ordem Bancária de credito, mediantedepósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário inclicado pelaCONTRATADA.
Será considerada data clo

barrcárizr para pagalnento.
pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

A coNTRAJAllr.P não se responsabilizará por qLralquer despesa que venha a serefetuadapela cONTRATADA, qLre porventura não tenha siclo acordada.o CNPJ da GONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesrno cladocumentação apresentada.

13 DA LEGÍSLAçÃO:

A contratação será realizada conr fundamento na Lei Federal 14.13312021, devendcrobservar as leis, clecretos, regulanrerrtação, portarias e lrormas Í'ederais, estacluais e
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liltlllicipais diretamente e irrdiretanrente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo qLre setrata de dispe.sa de licitação corstante rro artigo 75, cla t.ei t+.r331202r.

São Vicente do Sul-RS,07 de Outubro de2025.

Secretário(a) Mu


